
    Nº 1454, segunda-feira, 01 de junho de 2020

 

LEI Nº 8.824, DE 01 DE JUNHO DE 2020.
 

Denomina Servidão Avelina Jumes Rengel, para
fins exclusivamente postais, a via sem nome, lateral
da Rodovia Governador Mário Covas (BR-101) no
bairro Vila Nova.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Avelina Jumes Rengel a via sem nome (SD
40259), com dimensões de 05,00 a 07,00 x 301,54 metros, lateral da Rodovia Governador Mário
Covas (BR-10l), no bairro Vila Nova.

 

Art. 2° A denominação acima estabelecida tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5°, III, alínea "a" e "b", da Lei Municipal n°
5.230/2005.

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6383925 e o
código CRC C12F64D3.

 

LEI Nº 8.825, DE 01 DE JUNHO DE 2020.
 

Denomina Servidão Lourdes de Nazareth do
Nascimento no Município de Joinville.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Lourdes de Nazareth do Nascimento a Servidão nº 1,
localizada perpendicularmente ao final da Rua Pyxis no bairro Jardim Paraíso, com dimensões
aproximadas de 10,00 x 42,00 metros.

 

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6385539 e o
código CRC 04551F1A.

DECRETO Nº 38.351, de 29 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ANELISE DALLAGNOLO,
matrícula n. 18.786, ocupante do cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, lotada na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6374336 e o
código CRC FF1BCDDF.

DECRETO Nº 38.349, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria de cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ARIVELTO LUIZ VALERIO,
matrícula n. 23.084, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor,
em extinção, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais,
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que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

                              Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370350 e o
código CRC B1D20BCF.

DECRETO Nº 38.348, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSÉ PROCÓPIO NETO,
matrícula n. 16.137, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor,
em extinção, lotado na Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370355 e o
código CRC 57395F80.

DECRETO Nº 38.347, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA IGNEZ RODRIGUES
DA SILVA, matrícula n. 22.775, ocupante do cargo de provimento efetivo de Tratador de
Animais, lotada na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370359 e o
código CRC 688728F2.

DECRETO Nº 38.346, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA ESTER DO ROSÁRIO,
matrícula n. 5280-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Limpeza e
Desinfecção, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370361 e o
código CRC 82136720.

DECRETO Nº 38.345, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JOANA HELENA FISSMER
GASTALDI, matrícula n. 10.007, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em
Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370364 e o
código CRC 39D467AB.

DECRETO Nº 38.344, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
CLARITA ZANELLA, matrícula n. 15.253, ocupante do cargo de provimento efetivo Educador,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de Junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370365 e o
código CRC 3218DCBF.

DECRETO Nº 38.343, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor INACIO BALSANELLI
BETTONI, matrícula n. 23.879, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370250 e o
código CRC 143DF1D0.

DECRETO Nº 38.342, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor GERMAN GREGORIO
MOTERROSA AYALA, matrícula n. 11.052, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370252 e o
código CRC 28BBB70C.

DECRETO Nº 38.341, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CARIN JEANICE MIERS,
matrícula n. 23.751, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370255 e o
código CRC C37F9756.

DECRETO Nº 38.340, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CARMEN REGINA DE
OLIVEIRA BATISTA, matrícula n. 10.297, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
Educação Infantil, lotada na Secretaria da Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370256 e o
código CRC 94631D5C.

DECRETO Nº 38.339, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora DINEUSA NATALIA BORGES,
matrícula n. 17.943, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotada
na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370258 e o
código CRC 8AB5B99D.

DECRETO Nº 38.338, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, art. 4º, § 9º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art.
34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora EDNA DE SOUZA AUGUSTO, matrícula n.
39.579, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370259 e o
código CRC 07F4059D.

DECRETO Nº 38.337, de 28 de maio de 2020.

  Concede Aposentadoria Especial
 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas
atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 21, § 3º, da
Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n. 33 do STF, com aplicação do art. 57, da
Lei n. 8.213/91, a servidora JANETE RODRIGUES, matrícula n. 4880-2, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370088 e o
código CRC 7683B0F8.

DECRETO Nº 38.336, de 28 de maio de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a AMILTO KREUSCH, na condição de companheiro da
servidora aposentada falecida MARILU MARQUES LINHARES, matrícula n. 25.974,  com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 11 de março de 2020, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de março de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370092 e o
código CRC 2B96C522.

DECRETO Nº 38.335, de 28 de maio de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, c/c art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a
ADALBERTO CAMARGO ORICOLLI, cônjuge da servidora ativa falecida MARIANA
STAHNKE CAMARGO ORICOLLI, matrícula n.  46.128, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Orientador Educacional, lotada na Secretaria da Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 26 de março de 2020, data do óbito
do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 26 de março de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370093 e o
código CRC DC54F4C5.
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DECRETO Nº 38.334, de 28 de maio de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a ROSALINA AMORIM PERIM, na condição de cônjuge do
servidor aposentado falecido EMILIANO PERIM FILHO, matrícula n. 6.152-4,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 12 de fevereiro de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 12 de fevereiro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370099 e o
código CRC C069DD16.

DECRETO Nº 38.333, de 28 de maio de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, c/c art. 62,
inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º, c/c art. 36, inciso II, ambos da
Emenda Constitucional n. 103/2019 a JOSÉ MAFRA, na condição de cônjuge da servidora
aposentada falecida CATARINA DA SILVA MAFRA, matrícula n. 19.057,  com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 30 de abril de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 30 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370100 e o
código CRC C8CA4047.

DECRETO Nº 38.332, de 28 de maio de 2020.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, c/c art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a
MARLENE NERI DOS SANTOS CUSTODIO, cônjuge do servidor ativo falecido ADEMIRO
PALMERIO CUSTODIO, matrícula n.16.948, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Engenheiro Cartográfo, lotado na Secretaria da Fazenda, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
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de Joinville – IPREVILLE, a partir de 04 de abril de 2020, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de abril de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370102 e o
código CRC B9338DC3.

DECRETO Nº 38.331, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ROSANGELA KOENING DE MOURA KOPSCH, matrícula n. 13.054, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 11 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370105 e o
código CRC 805166A2.

DECRETO Nº 38.330, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ROSANE BASTOS STADELMANN, matrícula n. 15.855, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370107 e o
código CRC C9D1E392.

DECRETO Nº 38.329, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
MAURA DEOCAR CORRÊA GUSZAK, matrícula n. 13.065, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental – Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370111 e o
código CRC 188A7DD5.

DECRETO Nº 38.328, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JOSEANE CRESCENCIO DE
OLIVEIRA, matrícula n. 24.094, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental - História, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6370118 e o
código CRC A41B6B83.

DECRETO Nº 38.327, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora GIANNE
STEINGRABER PEREIRA, matrícula n. 14.667, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6369948 e o
código CRC 4398E2A0.

DECRETO Nº 38.326, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IRENE BATISTA DOS
SANTOS, matrícula n. 15.737, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I –
Servente, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

25 de 119

Nº 1454, segunda-feira, 01 de junho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6369951 e o
código CRC 8097D609.

DECRETO Nº 38.325, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora NOELI TERESINHA
MACHADO, matrícula n. 18.145, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Laboratório, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 03 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6369957 e o
código CRC FC6E5C86.

DECRETO Nº 38.324, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor PEDRO ROXADELLI, matrícula n.
22.402, ocupante do cargo de provimento efetivo de Lubrificador, em extinção, lotado na Secretaria
de Infra-Estrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6369961 e o
código CRC 9280182D.

DECRETO Nº 38.323, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSA MARIA FERNANDES
VIEIRA, matrícula n. 27.604, ocupante do cargo de provimento efetivo de Copeiro, em extinção,
lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6369967 e o
código CRC DBFE2FDE.

DECRETO Nº 38.322, de 28 de maio de 2020.
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Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
ROSELI MARIA ANTÃO DA COSTA, matrícula n. 18.690, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6369969 e o
código CRC 2C3636BF.

DECRETO Nº 38.321, de 28 de maio de 2020.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n.
103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SONIA SPERLING DE
OLIVEIRA, matrícula n. 3439-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 10:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6369973 e o
código CRC BC75A193.

DECRETO Nº 38.357, de 01 de junho de 2020.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 28 de maio de 2020:

          

- José Roberto Glavam, para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6384063 e o
código CRC 17C017A7.

DECRETO Nº 38.358, de 01 de junho de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.778, de 13
de dezembro de 2019,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ,
na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Nome
Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

04.123.0001.2.2165
Processos

administrativos
- SEFAZ

0.1.00 171 3.3.91 1.500.000,00

TOTAL 1.500.000,00
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Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:

 

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor R$

4001

Secretaria de
Administração

e
Planejamento -

SAP

04.122.0001.2.2158
Processos

administrativos
- SAP

0.1.00 150 3.3.90 500.000,00

4001

Secretaria de
Administração

e
Planejamento -

SAP

04.122.0001.2.2164
Gestão de
água, luz e

telefone - SAP
0.1.00 163 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 1.500.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6385018 e o
código CRC 258E7DD9.

DECRETO Nº 38.363, de 01 de junho de 2020.

 

Altera a alínea "a", do inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 34.358, de 23 de maio de 2019, que
nomeia membros para integrar o Conselho
Deliberativo do Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para completar o atual mandato,
alterando a alínea "a", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 34.358, de 23 de maio de 2019, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º...

 

I - ...

 

a) Rafael Bendo Paulino - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável - Presidente" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6390350 e o
código CRC D41849BF.

DECRETO Nº 38.362, de 01 de junho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 4 de junho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
4 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Bruno Stinglin Madruga, matrícula 52.223, para o cargo de Médico Plantonista Pediatra.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387142 e o
código CRC C720438E.

DECRETO Nº 38.361, de 01 de junho de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 02 de junho de 2020:

 

Kelly Patricia Siqueira dos Santos, matrícula 52.293, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.
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Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387086 e o
código CRC 7AA3613F.

DECRETO Nº 38.360, de 01 de junho de 2020.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:
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a partir de 02 de junho de 2020:

 

Rutr Lacerda de Lima, matrícula 52.294, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387096 e o
código CRC AA38F74A.

DECRETO Nº 38.359, de 01 de junho de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;
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DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Sergio Luiz Lourenço de Menezes, matrícula 52.295, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387103 e o
código CRC F71677C4.

DECRETO Nº 38.356, de 29 de maio de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Valéria Costa Rodrigues, matrícula 52.292, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6377679 e o
código CRC DB7BF697.

DECRETO Nº 38.355, de 29 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de junho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafaela de Paula Peres, matrícula 52.289, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6376931 e o
código CRC C93888D2.

DECRETO Nº 38.354, de 29 de maio de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
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conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 02 de junho de 2020:

 

Margaret de Oliveira de Souza, matrícula 52.290, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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DECRETO Nº 38.353, de 29 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de junho de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 1º de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Kelly Novaes da Rocha, matrícula 95.811, para o cargo de Médico Plantonista Intensivista
Adulto.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6374395 e o
código CRC B5D46683.

DECRETO Nº 38.352, de 29 de maio de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de Agente
Comunitário de Saúde;

DECRETA:
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Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 2 de junho de 2020:

 

Kamila Deucher Silva Fernandes, matrícula 52.287, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
01/06/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6374324 e o
código CRC E1D04F90.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 

Determinar a Comissão de Aplicação de Penalidades -
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CAP a abertura de Processo Administrativo a fim de
apurar possíveis irregularidades na execução da Ordem
de Compra nº 029/2020.

PORTARIA Nº 2680/2020
 
 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais e,
de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,
Procedimento Águas de Joinville – PAJ 17.06.03.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar possíveis
irregularidades na execução da Ordem de Compra nº 029/2020, por parte da empresa contratada.

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior designa a Comissão de Aplicação de Penalidades –
CAP, devidamente constituída pelas Portarias 2489/2019 e 2675/2020.

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão de Aplicação de Penalidades - CAP terá
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria,
para concluir a apuração dos fatos.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2020, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6378815 e o
código CRC A406CCED.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 040/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Contrato nº 016/2020
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O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 016/2020, originada
no processo licitatório de Dispensa de Licitação nº 010/2020, firmada entre Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS e a empresa Gráfica Guaramirim Ltda., inscrita no CNPJ sob o
nº 78.218.187/0001-91, para o fornecimento de serviço de confecção de blocos de Auto de Infração
de Trânsito e pastas de cartolina para Recursos de Infração de Trânsito.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Alexandre Roger Demaria, matrícula 572

- Atanir Antunes - matricula 48549

- Cristiane Poffo Martim , matrícula 756

- Everton Kudla, matrícula 598

Fiscais Suplentes:

- Cláudio Martim Netto, matrícula 451

- Fábio Luiz Risso, matrícula 532

- Mateus Lescowicz Neotti, matrícula 753

 

Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do termo de dispensa.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 27 de maio de 2020.
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Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 15:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6359687 e o
código CRC A4A327FB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 363/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Margarete Kempner, matrícula 87933, e sugerimos a servidora Raiany Medile Pikissius,
matrícula 83888, indicados pelos servidores da área;

 

Miriam Franciane Schimanoski Brikalski de Souza, matrícula 80011 e a
servidora Manuelle Martins Holscher, matrícula 84488, indicados pelo dirigente máximo
do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Marilaine Guimarães Pires, matrícula 89911.

 

Revoga se a portaria 6328777, número 361, a mesma não surte mais efeito legal.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2020, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6358982 e o
código CRC 42D8BA59.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 90/2020

 

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Caio Pires do Amaral, no exercício
de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Nomear

os servidores Ademar Lehmert, matrícula 22522, e a servidora Gabriel Eloy da Silva,
matrícula 46596, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Marilia de Borba, matrícula 25039, e o servidor Humberto Alexandre
Lopes, matrícula 16127, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no
estágio probatório da servidora Esthefani Cristine Lopes da Silva, matrícula 48.714.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 29/05/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6373213 e o
código CRC 51952AB8.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

 

PORTARIA SAMA N° 89/2020

 

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Caio Pires do Amaral, no exercício
de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Nomear

 

os servidores Rosemilda Antunes dos Santos Anderson, matrícula 46427 e o
servidor Noeli de Fátima Berns Alves, matrícula 17902, indicados pelos servidores da
área;

 

e os servidores  Adriane Cristina Klitzke, matrícula 44056 e a servidora Denise Lilia de
Oliveira Moreira, matrícula 23328, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no
estágio probatório do servidor Renir José Barbosa Filho, matrícula 48716.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 29/05/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6373127 e o
código CRC ECA4A91B.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 41/2019
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da avaliação final de Desempenho no Estágio Probatório da servidora Camila Diane Silva, matrícula
48803.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Elaine Cristina Machado, matrícula 48254; e

b) Gabriel Vinícius Sicuro, matrícula 48260.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Mateus Roberto Carle, matrícula 48193; e

b) Jaqueline Gonçalves, matrícula 48279.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 09:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6383746 e o
código CRC 11AEEA1E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 078/2020

RENOVAÇÃO da Autorização nº 004 do Serviço de Transporte Individual de
Passageiros com uso de Aplicativos

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, e considerando o
interesse da empresa Mommy Táxi Serviços de Intermediação de Negócios Ltda., em
continuar prestando o serviço de transporte motorizado individual privado e remunerado de
passageiros, com uso de aplicativos de tecnologia de transporte, e considerando ainda que
esta atende as exigências da legislação municipal, conforme análise técnica consignada
no memorando SEI nº 6372930/2020 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Renovar a Autorização de Transporte Individual de Passageiros com uso de Aplicativos,
sob o número de cadastro 004 à empresa Mommy Táxi Serviços de Intermediação de

48 de 119

Nº 1454, segunda-feira, 01 de junho de 2020



Negócios Ltda., CNPJ Nº 33.507.073/0001-23.

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6372874 e o
código CRC 193D6658.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

 
PORTARIA Nº 24/2020
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013.
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 278 /2015, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville -  Subprefeitura Região Sudoeste e a Empresa  Terpy Prestadora de
Serviços Ltda ME,  inscrita no CNPJ: nº 09.446.127/0001-03, cujo objeto versa sobre a contratação
de contratação de serviço de escavadeira hidráulica modelo CAT 312 ou similar, para atender os
serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura na sua respectiva área de abrangência.
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574
Luiz Roberto Schmoller - Coordenador I- Matrícula nº 51.238.
Alexandre Fidelis - Coordenador I - Matrícula nº 50.501
 
                          
Suplentes:
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
 
Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
 
 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação - SPSO.GAB/SPSO.NAD.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Schwartz, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 29/05/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6375108 e o
código CRC 0AED10C9.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

 

PORTARIA N.º 98/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve,

 

Instituir Comissão de Fiscalização de Recebimento para acompanhamento do
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Processo de Dispensa de Licitação SEI nº 20.0.034786-4, que possui como objeto a contratação
uma publicação em jornal de grande circulação referente a intimação para apresentação de
Alegações Finais em face das razões de legalidade e de mérito nos Processo Administrativo SEI nº
19.0.011070-6.

Para tanto, nomeio os seguintes servidores para compor a Comissão
de Fiscalização de Recebimento:

 

Driely Alencar de Jesus - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo

Fernanda Dobrotnick dos Reis - Secretaria de Administração e Planejamento -
Membro efetivo

Shana Roesler Paiva - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo

 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6316860 e o
código CRC 6CD7CC6C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

 

PORTARIA N.º 99/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve,

 

Instituir Comissão de Fiscalização de Recebimento para acompanhamento do
Processo de Dispensa de Licitação SEI nº 20.0.036451-3, que possui como objeto a contratação
uma publicação em jornal de grande circulação referente a interposição de Recurso em face das
razões de legalidade e de mérito nos Processo Administrativo nº 20/2015 (SEI nº 17.0.026052-6)
e nº 22/2015  (SEI nº 17.0.026061-5).

Para tanto, nomeio os seguintes servidores para compor a Comissão
de Fiscalização de Recebimento:
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Driely Alencar de Jesus - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo

Fernanda Dobrotnick dos Reis - Secretaria de Administração e Planejamento -
Membro efetivo

Shana Roesler Paiva - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo

 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6317018 e o
código CRC 23FFB5FD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 98/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
121/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subsfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria da Fazenda:

a) Ana Karina Moreira de Oliveira, matrícula 35.799

b) Milene Jonck Antunes, matrícula 38.501

 

II - Procuradoria Geral do Município:

a) Davi Alexandre Ramos Borges, matrícula 43.975
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b) Emerson Pires Machado, matrícula 23.453

 

III - Secretaria de Comunicação:

a) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula 36.459

b) Shirlei Aparecida Martins, matrícula 46.276

 

IV - Subprefeitura Leste:

a) Cleusa Becker, matrícula 21.810

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula 43.515

 

V - Secretaria de Assistência Social:

a) Julio Cesar Schineder, matrícula 13.523

b) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula 43.945

 

VI - Subprefeitura Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula 38.287

d) Aparecida R. Caetano, matrícula 19.890

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula 23.307;

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula 28.573 

 

VIII - Subprefeitura Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula 57.024

 

IX - Gabinete do Vice-Prefeito:

a) Albertina Pellens, matrícula 38.242

b) Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula 26.912

 

X - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente:

a) Raphael Luiz da Cunha, matrícula 43.055

b) Rafael Lanza, matrícula 44.267

c) Adriane Dumke Sabel, matrícula 18.132

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:
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a) Andréa da Silva Macedo, matrícula 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105

 

XII - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer , matrícula  20.164

b) Silvane Tambosi, matrícula 23.407

 

XIII - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Mariane Maria Braz, matrícula 45.727

b) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263

c) Ediléia Aparecida Ramos, matrícula 41.628

d) Roger de Azevedo, matrícula 35.684

 

XIV - Subprefeitura Centro-Norte:

a) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372

b) Manoel Duarte Filho, matrícula 5.238;

 

XV - Subprefeitura Nordeste:

a) Valdemir Luiz Schulze, matrícula 34.691

b) Fábio Nasário Damásio, matrícula 38.285

 

XVI - Secretaria de Governo:

a)  Jeferson Saade Damasio, matrícula 31.174

b) Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula 23.842

c) Wagner Machado, matrícula 44.089

d)  Larissa Izabel Peters Funk da Silva, matrícula 37.727

e) Elizângela Mary Dal Posso, matrícula 37.161

f) Maria Alvina de Borba Vieira, matrícula 48.775

g) Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43.718

h) Giovanna Catarina Gossen, matrícula 36.414

i) Amanda Carolina Reimer, matrícula 47.886

 

XVII - Subprefeitura Sudoeste:

a) Osmar Vicente, matrícula 48.036

b) Maria de Lourdes Pereira, matrícula 24.080

c) Marcos Jessé de Almeida, matrícula 27.220

 

XVIII - Subprefeitura Sudeste:
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a) Rafael Nilsen Fortes, matrícula 45.948

b)Tatiana Lucia de Souza da Silva, matrícula 36.178

 

XIX - Subprefeitura da Região de Pirabeiraba:

a) Antônio Castano Moraes, matrícula 44.146

b) Claudemir Damas, matrícula 42.509

 

XX - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável:

                              a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407

                              b) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722

                              c) Eliete Maria de Souza Kress, matrícula 28.984

                              d) Marilene Bulla - matrícula 39.844

 

XXI - Secretaria de Cultura e Turismo

 

a) Adriana Cristina Klein, matrícula 49.880

b) Juliana Cristina de Oliveira, matrícula 48.314

c) Sirlei Maria Schmidt Dias, matrícula 25.008

d) Julia Maluche de Oliveira - matrícula 46.801

e) Iara Pâmela Vasconcelos Silva - matrícula 36.625

f) Walter Souza - matrícula 48.310

g) Camila Roncelli Soter Corrêa de Melo - matrícula 38.214

 

Equipamentos localizados no Centreventos Cau Hansen 

                              a) Valdir Francisco da Silva, matrícula 40.473

 

                            Equipamentos localizados na Rádio Joinville Cultural

                            a) Paulo Romão de Moraes, matrícula 30.049

 

 Equipamentos localizados na Casa da Cultura e Céu Aventureiro

                               a) Marcos de Oliveira Vieira, matrícula 48.340

                               b) Mariza de Moura Aríns, matrícula 46.460

                               c) Maria Aurora Batista, matrícula 43.403

 

 Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville
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 a) Cátia Regina Hodecker, matrícula 20.215

 b) Leandro Brier Corrêa, matrícula 48.263

 

Equipamentos localizados no Museus do Sambaqui

a) Roberta Meyer Miranda da Veiga, matrícula 48.543

Equipamentos localizados na Estação da Memória e Museu Fritz

 

a) Reginaldo Eduardo Costa, matrícula 51.150

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização

 

a) Helena Donadel Ganske, matrícula 33.636

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte

 

a) Tatiane Andressa de Souza, matrícula 28.599

                    

XXII - Secretaria de Esportes

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula 39.165

b) Ademar Fetter, matrícula 44.349

 

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

                         i)   Avaliar a entrega dos equipamentos;

                         ii)  Atestar a prestação do serviço conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

                         iii) Comunicar por escrito à Comissão de Fiscais eventuais irregularidades
relacionadas à execução contratual;

                         iv) Analisar e, encaminhar os relatórios de apuração de custos e,

                         v)  Realizar outras demandas necessárias à execução contratual.

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos Subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias/Subprefeituras e Unidades, contribuindo
para a gestão e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do
mesmo, o qual exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 29/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 12:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6348435 e o
código CRC 205D4183.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 99/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 121/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

 

Fiscal Requisitante:
                            Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

Ricardo André Siedschlag Martins - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                            Robson Lima Lourenço - Titular

Marcelo da Silva Moura - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                             Mainara Corrêa - Titular  

Geraldo Nunes Gonçalves - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 24/2020

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6357417 e o
código CRC 190DB94D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 100/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 452/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pública Informática Ltda, que tem por objeto
contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da
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Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses. 

 

Fiscal Requisitante:
                            Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

Ricardo Andre Siedschlag Martins - Suplente  

 

Fiscal Técnico:
                            Robson Lima Lourenço - Titular

Jonatas Alves da Silva - Suplente 

 

Fiscal Administrativo:
                            Mainara Corrêa - Titular 

Ediléia de Faria Silva - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 179/2019

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6358279 e o
código CRC A3420167.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 101/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 013/2020,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Micro Focus Brasil Serviços de Tecnologia
Ltda, cujo objeto é Contratação de empresa especializada na manutenção e suporte técnico do
software Data Protector para o servidor Blade HP 7000, pelo período de 12 (doze) meses.

 

Fiscal Requisitante:
                            Robson Lima Lourenço - Titular

Ana Paula Souza - Suplente

Dorival Vieira Junior - Suplente

 

Fiscal Técnico:
                            Nilton Rohricht Junior - Titular

Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 23/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6366224 e o
código CRC F8361603.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 102/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

 

Resolvem,
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 027/2020, firmado entre o
Município de Joinville e o Wonit Tecnologia da Informação Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de locação, incluindo a instalação, a manutenção
e o fornecimento de peças, de 1 (uma) central telefônica tipo PABX

 

Fiscal Requisitante:

  Robson Lima Lourenço - Titular

  Marcelo da Silva de Moura - Suplente

 

Fiscal Técnico:

   Felipe de Lima - Titular

   Renato Gonzaga - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

    Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

    Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 15/2020.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6366560 e o
código CRC 28E5E4B6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 103/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento e Secretário de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018 .

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 460/2018, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
computação em nuvem sob demanda, abrangendo provimento de recursos de infraestrutura,
monitoramento e suporte técnico por 60 (sessenta meses), na forma da Dispensa de Licitação 
nº 309/2018, e em conformidade com a Lei 8.666/93.

 

Fiscal Requisitante:

   Robson Lima Lourenço  - Titular

   Guilherme Pfutzenreuter - Suplente

 

Fiscal Técnico:

    Nilton  Rohricht Junior - Titular

    Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

    Maria Clara Conradi dos Santos - Titular

    Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 055/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6376986 e o
código CRC 64FF65F9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 115/2020/SMS

 

Designar membros e servidores para a Comissão
de Acompanhamento e Controle - CAC do Acordo
de Cooperação nº 071/2019/PMJ
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(5022693) celebrado entre o Município de Joinville,
por meio da Secretaria de Saúde,  e o Hospital
Nossa Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr.
Jeser Amarante Faria.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle - CAC do Acordo de Cooperação nº 071/2019/PMJ
(5022693) celebrado entre o Município de Joinville, por meio da Secretaria de Saúde,  e o Hospital
Nossa Senhora das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria:

 

I - Membros do Conselho Municipal da Saúde (CMS): 

a) Titular: Adilson da Silva, CPF 007.240.359-40

b) Suplente: Jaqueline Schreiner Terra,  CPF 008.252.259-65

 

II - Membros servidores da Unidade de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
(GTES):

a) Titular: Guilherme Carvalho dos Reis Lima - matrícula 19.262

b) Suplente: Rosemeri Aparecida Maciel - matrícula 37.674

 

III - Membros do Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

a) Titular: Patricia Zanotelli Cagliari – CPF 727.685.760-34

b) Suplente: Claudia Inês Pegoretti - CPF 758.277.439-68

 

Art. 2º Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle -
CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Acordo, bem como avaliar o
grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos acordados, as competências das partes e
causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de relatório contendo o parecer da respetiva
comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 110/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6386387 e o
código CRC 26F496EF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 114/2020/SMS

 

Institui o  “Protocolo de Enfermagem: Atenção à
demanda espontânea - cuidados ao adulto” no 
âmbito do Município de Joinville

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições legais,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir, na forma do anexo desta Portaria, o “Protocolo de Enfermagem:
Atenção à demanda espontânea - cuidados ao adulto” no  âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente demais disposições contrárias.

 

Esta Portaria possui como anexos os documentos SEI n.º 6386242

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6385983 e o
código CRC 92AF1F8F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 89/2020/SMS
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Dispõe sobre a Comissão Municipal da Rede de
Atenção à Pessoa com Deficiência no âmbito do
Município de Joinville/SC.

 

O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

Considerando as ações de saúde no Plano Nacional para Pessoas com Deficiência,
que amplia o acesso e qualifica o atendimento às Pessoas com Deficiência no Sistema Único de
Saúde (SUS), com foco na organização de uma Rede de Atenção Assistencial e na Atenção Integral
à Saúde;

 

Considerando a Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência, instituída
pela Portaria GM/MS 1.060/2002;

 

Considerando a Portaria nº 793/2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência no âmbito do SUS;

 

Considerando a Lei 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)

 

Considerando a Lei nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista;

 

Considerando o Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis nos 10.048/2000,
que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098/2000, que estabelece normas
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com
mobilidade reduzida, e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º. Instituir a Comissão Municipal da Rede de Atenção à Pessoa com
Deficiência, no âmbito do Município de Joinville/SC, a ser composta por:

 

I - Núcleo de Apoio à Rede de Atenção à Saúde (NARAS);

a) VIVIANNE SAMARA CONZATTI 

 

II - Atenção Primária em Saúde (APS);

a) LUCI LÉIA HONORATO DE CARVALHO

b) FÁTIMA MUCHA

 

67 de 119

Nº 1454, segunda-feira, 01 de junho de 2020



III - Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e
Transtorno do Espectro do Autismo (NAIPE DI / TEA);

a) TATIANE DOMINONI RODRIGUES

 

IV - Centrinho;

a) DANIELA BEZ BATTI

b) CARMEN LÚCIA MARTINEZ FERREIRA

 

V - Serviço Especializado em Reabilitação (SER);

a) TAMARA PATO SALLES

b) CLEIDE A HOFFMANN BERNARDES

 

VI - Policlínica Boa Vista Ruthe Maria Pereira;

a) BRUNO COLDIBELI GERMINIANI

b) KARINA VIANA PEREIRA

 

VII - Instituto de Reabilitação Potencial Humano (IRPH);

a) JUREMA APARECIDA MELO

 

VIII - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE);

a) FABIOLA ANDREA DE BRAGA DA COSTA

b) HELOISA WALTER DE OLIVEIRA

 

VIII - Núcleo de Educação Especial da Secretaria da Educação (SED);

a) ANDRÉA BETINA LIEBL GUEDES

b) ADRIANA WACHHOLZ

 

IX - Proteção Social Especial de Média Complexidade da Secretaria de
Assistência Social (SAS);

a) PATRÍCIA DA SILVA CAETANO

 

Art. 2º. A Comissão Municipal da Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência
poderá contar com participações eventuais de representantes técnicos de nível superior, conforme a
demanda, das seguintes unidades e instituições:

I - Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar (GUEAH);

II - Gestão do Trabalho e Educação em Saúde (GTES);

III - Macrorregiões de Saúde – Coordenadoria de Saúde;

IV - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (COMDE);

V - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
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VI - Secretaria de Esportes (SESPORTE).

 

Art. 3º. A Comissão Municipal da RAD terá caráter técnico-consultivo e terá as
seguintes atribuições, com a finalidade de subsidiar a Secretaria da Saúde no planejamento de ações
voltadas ao atendimento da Pessoa com Deficiência:

I - Integrar e monitorar a prestação de serviço nos pontos de atenção à saúde para
Pessoas com Deficiência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

II - Debater e propor estratégias que favoreçam o cuidado compartilhado entre os
pontos de atenção da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência que envolvam Saúde, Assistência
Social e Educação;

III - Sugerir critérios de organização e funcionamento integrado nos pontos de
atenção da Rede a fim de ofertar o cuidado integral à saúde das Pessoas com Deficiência;

IV - Propor e deliberar sobre ações para os planos e programas de atendimento
nos diversos pontos de atenção referentes à prevenção e promoção da saúde para Pessoas com
Deficiência;

V - Propor e apoiar processos de formação e qualificação dos profissionais da rede
de reabilitação, de acordo com o Plano de Educação em Saúde.

 

Art. 4º. As reuniões da Comissão seguirão cronograma anual, sendo realizadas
mensalmente na primeira quarta-feira das 08h às 10h.

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 11/2016/SMS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6287006 e o
código CRC A7DCF45B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 105/2020/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.
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O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº. 30/2018 e 31/2018:

 

I - Área de Apoio ao Gabinete

a) Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704; e

b) Alessandra Giovana Rocha, matrícula 50.167.

 

II - Diretoria de Média e Alta Complexidade e Serviços Especiais

a) Marlene Bonow Oliveira, matrícula 22.311; e

b) Rosimeri Fabiane Back, matrícula 40.163.

 

III - Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira

a) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271; e

b) Emanoele Besen, 27.273.

 

IV - Diretoria de Atenção Primária à Saúde

a) Mário José Brückheimer, matrícula 17.865. 

b) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625.

 

V - Gerência Técnica de Odontologia

a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539;

b) Melania Munurnberg, matrícula 18.197.

 

VI - Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde

a) Keli Bett, matrícula 48.443;

b) Anna Paula Pinheiro, matrícula 40.345;

c) Renata Andrade Teixeira, matrícula 46.180;

d) Roselaine Elisa Radtke, matrícula 40.328; 

e) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44.286;

f) Flávia Favarretto, matrícula 19.795; e

g) Patricia Cristiane Wielewski, matrícula 48.914.
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VII - Gerência de Acompanhamento de Processos NAT JUS

a) Andrei Popovski Kolaceke, matrícula 45.561;

b) Dayane Mebs, matrícula 48.618; e

c) Thais Cidral Testoni, matrícula nº 43.681.

 

VIII - Gerência de Gestão Administrativa e Financeira

a) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

b) Carlise Nunes Lima, matrícula 37.521;

c) Graziela Aline Jung Tomelin, matrícula 45.876;

d) Jéssica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360;

e) José Valternei Back Filho, matrícula 40.063; 

f) Marcio da Silva, matrícula 49.100; e

g) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367.

 

IX - Gerência de Compras, Contratos e Convênios

a) Evelin Fernanda Vargas, matrícula 48.784; e

b) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula 49.701. 

 

X - Gerência de Obras e Serviços

a) João Guilherme Da Rosa - Matrícula: 48.649;

b) Simone Do Amarante - Matrícula: 48.116;

c) Claudia Cristina Grawe - Matrícula 26333,

d) Fabiana Cidral - Matrícula 22291;

e) Claudia Marina Pereira - Matrícula: 42.014;

f) Fabiana Esmelha Longen - Matrícula: 48.662; 

g) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - Matrícula: 45.955;

h) Franciele Souza - Matrícula: 46.485;

i) Tiago Tamanini Pereira - Matrícula: 51.272

j) Eloir Teixeira -  Matrícula: 41916

k) Cristiane Aparecida Villela - Matrícula: 16285

l) Tarcisio Tomazoni Junior - Matrícula: 77355

m) Ana Carolina Zanella - Matrícula: 42.117

 

XI - Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363;

b) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877;
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c) Evelin Pereira Moreira Kunde, matrícula 42.430;

d) Italo Felipe Moreira Conceição, matrícula 45.972;

e) Leandro Alberto Grassi, matrícula 48613;

f) Luciana Gai, matrícula 40.494; e

g) Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752.

.

 

XII - Gerência de Serviços Especiais

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, matrícula 47.424; e

b) Sadani Regina Laufer Fernandes - Matrícula 48.926.

 

XIII - Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, matrícula 45.145; e

b) Rita Aparecida De Benedictis , matrícula 42.399.

 

XIV - Gerência de Auditoria, Controle e Avaliação em Saúde

a) Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397 ; 

b) Rogério José Dallabona, matrícula 38.375;

c) Tatiane Pereira, matrícula 46198; 

d) Rosangela Guimbiski Petrentchuk, matrícula 44.088; e

e) Luan Correa, matrícula 48704; 

 

XV - Gerência de Vigilância Sanitária

a) Jennifer Gil Vieira, matrícula 28094.

 

XVI - Gerência de Regulação 

a) Gislene Cristina Mantovani De Araujo, matrícula 48.101; e

b) Dieine Cristine Zoboli matricula 40629

 

XVII - Distrito Norte

a) Vanessa Cardoso Pacheco, matrícula 36.305; e

b) Camila Cristina Debortoli, matrícula 38.197.

 

XVIII - Distrito Centro

a) Fabiane Voss, matrícula 32.806; e

b) Vanessa Ramos Mafra da Silva, matrícula 33.980.
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XIX - Distrito Sul

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48.461; e

b) Vera Lúcia De Azevedo Paula, matrícula 38.381.

 

XX - Gerência de Vigilância em Saúde 

a) Chana Gresiele Beninca, matrícula 41.236.

b) Fabiana Fernandes de Almeida, matrícula 52.146

 

XXI - Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

a) Giseli Tamar Voltolini Teixeira, matrícula 38.430;

b) Dalíria Setti, matrícula 44.381;

c) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49095.

 

XXII - Conselho Municipal de Saúde

a) Eliana Garcia Dos Santos Paterno - Matrícula: 41.234;

b) Alexandre Duarte  - Matrícula: 48.338.

 

XXIII- Núcleo de Gestão de Pessoas

a) Rozelene Prim Amboni, matrícula 50.944

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 046/2020/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241075 e o
código CRC FE0F33E2.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Saúde e Segurança Ocupacional, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 2682/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
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de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Fabiana Gisele
Veiga, a partir de 01/06/2020 a 10/06/2020, o Senhor Mario Jesus de Sousa para a função de
Coordenador de Saúde e Segurança Ocupacional;
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6384246 e o
código CRC 5BBC556E.

 

EXTRATO SEI Nº 6106995/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6106991/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0412/17 (SEI n.º 19.0.071508-0). 
Autuado (a): Valdigerdt Borchardt. 
Auto de Infração Ambiental n.º 2022 /17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.  DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
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edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não
sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade
a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº
9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator.
Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município
para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. 2. Remover os resíduos do local e dar
destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo. 3. Providenciar com as
etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I da Resolução CONAMA nº
420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso constatado área suspeita apresentar a
investigação confirmatória. Nos casos em que a área for declarada contaminada proceder com a
etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento
ambiental para a recuperação da área contaminada). 4.  Apresentar e protocolar na sede desta
Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo
técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN
SAMA nº 002/2018. 5. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 28/05/2020, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6106995 e o
código CRC 6DFE718C.

 

EXTRATO SEI Nº 6165840/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6165819/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0397/17(SEI N.º 19.0.110153-0). 
Autuado (a): Denise Bouduan Bittencourt.
Auto de Infração Ambiental n.º 1766/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO,
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ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. 2. Remover o aterro e dar a destinação adequada
conforme legislação vigente; 3. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD, para aprovação do corpo técnico e posterior
implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA n.º 02/2018. 4. Comprovar no
presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 5. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). 6. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas
no referido cadastro. Fica desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as
determinações no prazo estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO
COERCITIVA, sem nova notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a
demolição coercitiva, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam
tomadas as medidas judiciais cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 28/05/2020, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6165840 e o
código CRC A48BA002.

 

EXTRATO SEI Nº 6147121/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6147120/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0399/17 (SEI N.º 20.0.011887-3). 
Autuado (a): Domus Aurea Incorporações Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 3618/17.
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DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
10(dez) UPM’s, tendo em vista  a incidência da atenuante prevista no art. 136, V, da LC 29/1996.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 28/05/2020, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6147121 e o
código CRC 4226C906.

 

EXTRATO SEI Nº 5976439/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5976404/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0405/17 (SEI N.º 20.0.012527-6).
Autuado (a): Roberto Dácio.
Auto de Infração Ambiental n.º 2027/2017.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 30/05/2020, às 08:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5976439 e o
código CRC DB80AAAF.
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EXTRATO SEI Nº 5985316/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5985126/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0416/17 (SEI N.º 20.0.010491-0).
Autuado (a): Tatiane dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 0340/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa, entretanto, com a REDUÇÃO do
valor da multa para 15 (quinze) UPM’s, tendo em vista o reconhecimento das circunstâncias
atenuantes previstas no art. 136 inciso IV e art. 145 parágrafo 1º da Lei Complementar 29/1996,
bem como pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação do Dano Ambiental
e MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto de Embargo/Interdição nº 0349/2017, até a efetiva
comprovação da regularização da situação. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e protocolar na sede desta Secretaria
um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta
Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA nº
002/2018. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 30/05/2020, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5985316 e o
código CRC E0550CF3.

 

EXTRATO SEI Nº 6027827/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 06 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6027785/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º  0411/17 (SEI N.º 20.0.010090-7).  
Autuado (a): Gentil de Oliveira. 
Auto de Infração Ambiental n.º 2028/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (APT)
ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 30/05/2020, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6027827 e o
código CRC D6F48516.

 

EXTRATO SEI Nº 6033782/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6033742/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 0417/17 (SEI N.º 20.0.010671-9).  

79 de 119

Nº 1454, segunda-feira, 01 de junho de 2020



Autuado (a): Douglas Luiz.  
Auto de Infração Ambiental n.º 2026/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (APT) ou Alvará de
Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria.  No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 30/05/2020, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6033782 e o
código CRC FF489B12.

 

EXTRATO SEI Nº 6165877/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6165872/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0396/17 (SEI n.º 19.0.110150-6). 
Autuado (a): Denise Bouduan Bittencourt.
Auto de Infração Ambiental n.º 1767/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Remover o
aterro e dar a destinação adequada conforme legislação vigente; 2. Apresentar e protocolar na sede
desta Secretaria, um Projeto de Recuperação de Área Degradada-PRAD, para aprovação do corpo
técnico e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN SAMA n.º
02/2018. 3. Comprovar no presente processo  Administrativo Ambiental, o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD. 4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de
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preservação permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados,
etc.). 5. Apresentar registro no CAR e extrato contendo as informações prestadas no referido
cadastro. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 30/05/2020, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6165877 e o
código CRC A4F990D0.

 

EXTRATO SEI Nº 6364908/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 335/2016 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa contratada JC Locações
de Máquinas Eireli, que versa sobre a contratação de serviço de caminhão com carroceria
aberta de 7 metros, com guindauto, capacidade de até 7 toneladas, com fornecimento de
combustível e motorista/operador para carregamento de tubos e outros materiais diversos. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente ao período de
setembro/2018 à agosto/2019, em 4,9636% (quatro inteiros e nove mil, seiscentos e trinta e seis
décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 103.211,68 (cento e
três mil duzentos e onze reais e sessenta e oito centavos) para R$ 108.330,12 (cento e oito mil
trezentos e trinta reais e doze centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 6082630, com a anuência da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através do
memorando nº 6082629 - SPP.NAD e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6
– O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação
da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado, na forma do art. 40, inciso XI,
da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à setembro/2019, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 6.601,34 (seis mil seiscentos e um reais e trinta e
quatro centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 07/10/2019 à
11/05/2020, conforme Informação SEI nº 6284536.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6364908 e o
código CRC 94C864DA.

 

EXTRATO SEI Nº 6364882/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 28 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 326/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Gilson Fagundes de Paula, e a empresa contratada JC Locações
de Máquinas Eireli, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os
serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IGP-M”, referente ao período de setembro/2018 à agosto/2019, em
4,9636% (quatro inteiros e nove mil, seiscentos e trinta e seis décimos de milésimos por cento).  I.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 66.138,36 (sessenta e seis mil cento e trinta e oito reais e
trinta e seis centavos) para R$ 69.426,12 (sessenta e nove mil quatrocentos e vinte e seis reais e doze
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 6082379, com a
anuência da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através do memorando nº  6082336 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6 – O valor do contrato poderá ser reajustado
após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice
Geral de Preços do Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do
presente termo retroagem à setembro/2019, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 3.553,04 (três mil quinhentos e cinquenta e três reais e quatro centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 07/10/2019 à 11/05/2020, conforme
Informação SEI nº 6285326.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6364882 e o
código CRC 87ABA315.

 

EXTRATO SEI Nº 6375454/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 293/2018 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada REFRIJO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, que
versa sobre a contratação da empresa especializada para a execução de serviço de manutenção
corretiva e preventiva, com fornecimento de peças (e componentes) para 2.347 (dois mil, trezentos e
quarenta e sete) aparelhos de ar condicionado, tipo split, instalados nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias
abaixo. Justifica-se em função das readequações orçamentárias necessárias no orçamento da
Secretaria de Educação no exercício de 2020. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6290301 - SED.UIN. 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000. Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000. Fonte
336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6375454 e o
código CRC 1FD97989.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6380209/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 589/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Fornecimento n° 589/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, que versa sobre Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes
higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José, assinada em 28/05/2020, no valor de R$ 152.900,00 (cento e cinquenta e dois
mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6380209 e o
código CRC F988A802.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6380093/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 588/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de fraldas
descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, assinada em 28/05/2020, no valor de R$
87.000,00 (oitenta e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6380093 e o
código CRC B62A9BD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6379829/2020 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 587/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MAYCON WILL EIRELI EPP, que versa sobre Aquisição de fraldas descartáveis
e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
e Hospital Municipal São José, assinada em 28/05/2020, no valor de R$ 29.440,90 (vinte e nove
mil quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 09:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6379829 e o
código CRC 4C8FA9C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6387286/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 956/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GOLDENPLUS
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., que versa
sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 01/06/2020, no valor de R$ 18.550,00
(dezoito mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387286 e o
código CRC DA222572.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6383484/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 947/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL
EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto
custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 28/05/2020, no valor de R$
54.130,00 (cinquenta e quatro mil cento e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6383484 e o
código CRC 60268DE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6383342/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 952/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED DISTR.
DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRO. MED. HOSPITALARES LTDA., que
versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 28/05/2020, no valor de R$ 231.518,20
(duzentos e trinta e um mil quinhentos e dezoito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 12:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6383342 e o
código CRC 4ED860CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6383611/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 585/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada MASTER DIAGNOSTICA PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES
LTDA, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o
Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, assinada
em 28/05/2020, no valor de R$ 1.457,50 (um mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 10:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 15:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6383611 e o
código CRC 1B55FBCC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6390052/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 804/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada D.D.S COMÉRCIO
DE LIXEIRAS E PLACAS LTDA EPP, que versa sobre a Aquisição de Lixeiras, Contentores e
Carros para Transportes de Resíduos para utilização no Hospital Municipal São José, assinada em
19/05/2020, no valor de R$ 7.784,00 (sete mil setecentos e oitenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6390052 e o
código CRC B86BAB24.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6390023/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 726/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIOS B
BRAUN S/A, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do
Hospital São José, assinada em 15/05/2020, no valor de R$ 5.787,00 (cinco mil setecentos e oitenta
e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6390023 e o
código CRC 6EB84568.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6374819/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de maio de 2020.
Contrato: 082/2020 - Período: 29/05/2020 à 29/01/2021. 
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Empresa: CADMO CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ 05.343.133/0001-84.
Objeto: Contratação de clínica para tratamento de usuário em uso e abuso de substâncias psicoativas
em regime fechado para H.C.P. (DN: 15/12/2001) para um período de 6 (seis) meses, conforme
Dispensa de Licitação 244/2020.
Valor: R$ 56.502,00 (cinquenta e seis mil quinhentos e dois reais).
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 -  FR - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2020, às 22:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 08:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6374819 e o
código CRC 5B2FA05D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6018279/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 03 de abril de 2020.

Contrato: 047/2020 - Período: 29/05/2020 à 29/01/2021. 

Empresa: TAHUANA ROMERO DA SILVA LEIRIA.

Objeto: Contratação de empresa para realização de fonoaudiologia domiciliar para cumprimento de
decisão do Requerimento Administrativo 347/2018/NAT, em favor do usuário
M.S.H., conforme Dispensa de Licitação nº 146/2020.

Valor: R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais).

Verba: 800 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2372 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - FR  - 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2020, às 22:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 08:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6018279 e o
código CRC 99720015.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6376753/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 067/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMOSTRAGEM E ANÁLISES
LABORATORIAIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020

VIGÊNCIA: 26 (VINTE E SEIS) MESES

VALOR: R$ 726.647,55 (SETECENTOS E VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E
QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/05/2020, às 18:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2020, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6376753 e o
código CRC E1F9B164.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6375705/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 29 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
325/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento/Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e
a Sra. Sonia Regina Victorino Fachini e o Centro de Informática e Automação do Estado de
Santa Catarina S/A - CIASC, representada pelo Srs. Sérgio André Maliceski e Luis Haroldo de
Mattos, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses), assinado em 12/05/2020, com a
vigência de 63 (sessenta e três) meses, no valor de R$2.380.508,99 (dois milhões, trezentos e oitenta
mil quinhentos e oito reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6375705 e o
código CRC 97919574.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6380609/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2020, destinada a AQUISIÇÃO DE GRAXA
SINTÉTICA.

CONTRATADA: ETHOLL DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES E GRAXAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.140.416/0001-21.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - MANUTENÇÃO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

DATA: 01/06/2020.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR: R$ 5.180,00 (cinco mil cento e oitenta reais). 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/06/2020, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 01/06/2020, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6380609 e o
código CRC C361D306.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6386420/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2020, destinada a AQUISIÇÃO DE PIAS
LAVATÓRIAS PARA ASSEPSIA.

CONTRATADA: QUINTANILHA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
30.987.008/0001-54.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 5699 - OUTRAS INSTALAÇÕES.

DATA: 01/06/2020.

PRAZO: 15 (quinze) dias.

VALOR: R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 01/06/2020, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/06/2020, às 15:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6386420 e o
código CRC AA0B0E93.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6252075/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Contrato: 014/2016 (assinado em 12/12/2016).
4º Termo Aditivo que ALTERA a cláusula VI do Contrato nº 014/2016, para tornar a previsão
de quantitativo e valor mensal em quantitativo e valor anual. Termo assinado em 29/05/2020.
Objeto: Serviços de exames/Procedimentos com finalidade diagnóstica Grupo 2 / Sub-Grupo
3 Diagnóstico por Anatomia Patológica e Citopatologia em pacientes externos usuários do Sistema
Único de Saúde (SUS), na forma do Edital de Credenciamento nº 001/2000.
Empresa: Centro de Diagnósticos Anátomo Patológicos Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2020, às 22:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 08:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252075 e o
código CRC A19F84C8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6372392/2020 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 29 de maio de 2020.

Contrato: 015/2015 (assinado em 03/03/2015).
11º Termo Aditivo ACRESCENDO o Contrato em 8,95833% do valor inicial, equivalente
a R$ 316.953,00 (trezentos e dezesseis mil novecentos e cinquenta e três reais), com vigência do
contrato até 11/03/2021, contado a partir da data de sua assinatura. Para efeitos financeiros, fiscais e
orçamentários o valor do contrato passará de R$ 3.538.080,00 (três milhões, quinhentos e trinta e
oito mil oitenta reais), para R$ 3.855.033,00 (três milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil trinta e
três reais). Este acréscimo se faz necessário conforme solicitação através Memorando SEI Nº
6131581/2020 - SES.UAF.AGD e Despachos SEI Nº 6183939/2020 - HMSJ.GAB
e 6188197/2020 - SES.DAF, . Termo assinado em 28/05/2020.
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços de lavanderia Hospitalar por termo de
desinfecção, com fornecimento de enxoval em pronto uso e com o logotipo do HMSJ e montagem
de Kit (Lap) cirúrgico para o Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Presencial nº
020/2015.
Empresa: CLINILAVES LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI.
Verba: 540 – 47001.10.302.6.2.2304.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2020, às 23:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6372392 e o
código CRC DEB37478.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6372432/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2020.

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do 2º Termo de
Sub-rogação do Contrato nº 015/2015, celebrado entre o Hospital Municipal São
José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa contratada CLINILAVES
LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI, representada pelo Sr. Edson Marcelo Beuting, que
versa sobre a Contratação de Empresa para prestação de serviços de lavanderia Hospitalar por termo
de desinfecção, com fornecimento de enxoval em pronto uso e com o logotipo do HMSJ e

94 de 119

Nº 1454, segunda-feira, 01 de junho de 2020



montagem de Kit (Lap) cirúrgico para o Hospital Municipal São José. O Hospital Municipal São
José sub-roga parcialmente o contrato, passando ao Fundo Municipal de Saúde de Joinville a
substituir o Hospital Municipal São José, na qualidade de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/05/2020, às 23:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6372432 e o
código CRC CDA00A9F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6388736/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 04/2020-A.

Contrato: 04/2020.

Contratada: DISK CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A.

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos para utilização da Câmara de Vereadores
de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Suspensão parcial do contrato por 61 (sessenta e um) dias referente à
locação de 02 (dois) veículos (de 01/05/2020 a 30/06/2020). Para o período retromencionado,
mantém-se a locação de apenas 01 (um) veículo.

Data: 30/04/2020.     

Valor do aditivo: Sem alteração de valor. Durante o período de suspensão parcial será realizado
pagamento proporcional a apenas um veículo.

Base Legal: art. 78, inciso XIV, da Lei nº 8.666/93.

 

95 de 119

Nº 1454, segunda-feira, 01 de junho de 2020



CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 01/06/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6388736 e o
código CRC D7637E3C.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6388757/2020 - SEGOV.UAD

Joinville, 01 de junho de 2020.

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 50/2019-A

Contrato: 50/2019

Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Objeto: Prestação de serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), telefonia móvel para interfaces e
para sistema de automação de condicionadores de ar do datacenter, para a Câmara de Vereadores de
Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Alteração/substituição do modelo de aparelhos fornecidos em regime
de comodato para o ano de 2020.

Data: 30/04/2020.     

Valor do aditivo: Sem alteração de valor.

Base Legal: art. 65, I, ‘a’, da Lei nº 8.666/93.

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 01/06/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6388757 e o
código CRC 1AF4E8FC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6375473/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 023/2019, celebrado entre o Município de Joinville,  representado pelo Sr.
Miguel Angelo Bertolini e a Srª. Rubia Mara Beilfuss, e a empresa A.V. Comércio Atacadista
Eirel, representada pelo Sr. Jonatan Francisco Alves, que versa sobre a aquisição de material de
higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville. O Município adita a Ata de Registro de Preços alteração de
marca do item 1 (um) da Ata de Registro de Preços, de: BELA
DONA para: BONZÃO. Justifica-se a substituição pois o fabricante não mais comercializa o
produto, de acordo ao informado no Ofício SEI nº5784762. Em conformidade com o solicitado no
memorando SEI  nº 5844908 e 5845315, bem como, Avaliação das Amostras nº 5829075. Parecer
Jurídico nº 6348927.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2020, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6375473 e o
código CRC 7005DDF8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6355665/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 31º Termo Aditivo do Contrato
nº 479/2014, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr. Bráulio Cesar da
Rocha Barbosa, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a
empresa KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, representada
pela Sócia Administradora, Sra. Mariléia Benincá de Souza, que versa sobre a execução de
serviços de segurança e vigilância patrimonial. O Município adita o contrato transferindo o
endereço das Unidades abaixo, conforme tabela abaixo. Justifica-se pela revitalização de novos
ambientes, a instalação de equipamentos e o reforço na segurança das unidades, que se fazem
necessárias visando a melhor proteção dos bens e unidades públicas. Em conformidade com
o memorando SEI nº 5397277 - SEPROT.USP.ASP e Parecer Jurídico SEI nº 6263894 -
PGM.UAD. O Município adita o contrato alterando a nomenclatura. Justifica-se pela atualização
das nomenclaturas da unidade. Em conformidade com o memorando SEI nº 5397277 -
SEPROT.USP.ASP. O Município adita o contrato realocando os equipamentos de vigilância.
Justifica-se pela revitalização de novos ambientes, a instalação de equipamentos e o reforço na
segurança das unidades, que se fazem necessárias visando a melhor proteção dos bens e unidades
públicas. Em conformidade com o memorando SEI nº 5397277 - SEPROT.USP.ASP. O Município
adita o contrato realocando os postos de vigilância humana. Justifica-se pela revitalização de
novos ambientes, a instalação de equipamentos e o reforço na segurança das unidades, que se fazem
necessárias visando a melhor proteção dos bens e unidades públicas. Em conformidade com
o memorando SEI nº 5397277 - SEPROT.USP.ASP.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6355665 e o
código CRC FEA7115E.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6356112/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 32º Termo Aditivo do Contrato
nº 479/2014, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr. Bráulio Cesar da
Rocha Barbosa, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a
empresa KHRONOS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, representada
pela Sócia Administradora, Sra. Mariléia Benincá de Souza, que versa sobre a execução de
serviços de segurança e vigilância patrimonial. O Município adita o contrato transferindo o
endereço das Unidades. O Município adita o contrato transferindo endereços e realocando os
equipamentos eletrônicos de vigilância. As transferências de equipamentos de vigilância humana,
são justificadas pela revitalização de novos ambientes, a instalação de equipamentos e o reforço na
segurança das unidades, que se fazem necessárias visando a melhor proteção dos bens e unidades
públicas. Em atendimento ao memorando SEI nº 6053529 - SEPROT.USP.ASP e Parecer Jurídico
SEI nº 6263894 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6356112 e o
código CRC B763E887.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6386860/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROSENILDA NEVES MORAIS DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
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no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2020, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6386860 e o
código CRC 5229909E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6387003/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PATRICIA DANIELE MACHADO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2020, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387003 e o
código CRC 8A646EDE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6387479/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ALINE MAIARA PESSOA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2020, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387479 e o
código CRC 40DECEF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6387625/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PATRICIA REGINA SELL DA
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CRUZ no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2020, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387625 e o
código CRC 149E85B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6387768/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). EVELISE APARECIDA
REICHWALD no Processo Seletivo - E d ita l 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2020, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6387768 e o
código CRC 520AAAB0.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6365264/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através da Chamada Pública nº 364/2019 destinada a Aquisição de
gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado aos fornecedores vencedores em seu
respectivo item e quantidade: FORNECEDOR INDIVIDUAL: Amarildo Jacobi - ITEM: 8 - Mel
De Abelha - 616 kg. Cacilda Jacobi - ITENS: 17 - Doce De Fruta Sabor Goiaba - 530 kg; 18 -
Doce De Fruta Sabor Laranja - 550 kg. Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi - ITENS: 3 - Doce De
Fruta Sabor Banana - 1.297 kg; 19 - Doce De Fruta Sabor Abóbora Com Coco - 300 kg. Eliane
Sirlei Sardagna Jacques - ITEM: 21 - Biomassa De Banana Verde - 391 kg. Eva Veiga
Wiezbicki - ITEM: 10 - Pão Caseiro Fatiado Integral e Linhaça - 1.568 kg. Ilse Pabst - ITEM: 8 -
Mel De Abelha - 616 kg. Irineu Jacobi - ITEM: 7 - Melado - 1.367 kg. João Paulo Freisleben -
ITEM: 8 - Mel De Abelha - 616 kg. Marisa Nehls Seefeld - ITENS: 9 - Pão Caseiro Fatiado De
Inhame e Linhaça - 805 kg; 23 - Pão Fatiado De Biomassa De Banana Verde - 285
kg. Cooperativa dos Agricultores Rurais de Barra Velha - Cooper Barra  -  ITEM: 14 - Suco
De Maracujá Integral - 15.000 litros. Cooperativa dos Assentados da Região do Contestado -
Cooper Contestado - ITENS: 4 - Feijão Carioca - 9.000 kg; 5 - Feijão Preto - 29.000
kg. Cooperativa de Pequenos Produtores de Taio - Coopertaió - ITENS: 7 - Melado -
1.633 kg; 8 - Mel De Abelha - 1.152 kg; 18 - Doce De Fruta Sabor Laranja - 250 kg; 24 - Biscoito
Amanteigado - 1.500 kg. Cooperativa da Agricultura Familiar Rio Novo - Cooper Rio Novo -
ITENS: ITEM: 20 - Bolo De Cuca De Banana - 4.600 kg e 23 - Pão Fatiado De Biomassa De
Banana Verde - 2.715 kg.Associação de Produtores Orgânicos do Planalto, Vale do Itajaí e
Litoral Catarinense - Ecofrutas - ITENS: 12 - Suco De Laranja Orgânico - 10.000 litros; 13 -
Suco De Maçã Orgânico - 4.000 litros e 15 - Suco De Uva Orgânico - 30.000 litros. Ficam
declarados FRACASSADOS os respectivos itens e quantidades: 16 - Leite Pasteurizado Integral -
40.000 litros; 17 - Doce De Fruta Sabor Goiaba - 270 kg; 21 - Biomassa De Banana Verde - 609
kg. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 04, de 02 de abril de 2015, art. 29, §3º e item 1.1.1, do
edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será o especificado no Anexo II do
edital.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/05/2020, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/05/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6365264 e o
código CRC 0A08BAAA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6383140/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO Nº013/20,  destinado à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRAGAGEM PARA AS UNIDADES DE
TRATAMENTO DOS RIOS CUBATÃO E PIRAÍ, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,
bem como o julgamento efetuado pela CPL, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: NEURI ANTONIO PESSAIA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob nº
79.790.077/0001-62.

VALOR GLOBAL: R$ 166.725,00 (cento e sessenta e seis mil e setecentos e vinte e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/06/2020, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6383140 e o
código CRC A8EE86BE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6388097/2020 - SES.UGE.APL

Homologo parcialmente o Edital de Chamamento Público nº 004/2020 destinado ao
cadastramento de pessoas jurídicas do terceiro setor e organizações religiosas  que tenham interesse
em prestar serviço de armazenagem e distribuição de máscaras caseiras a serem disponibilizadas pela
Secretaria da Saúde, em caráter de doação sem ônus ou encargos, em conformidade com as
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como a análise efetuada da
documentação, habilitando a empresa, conforme abaixo:
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Identificação Endereço Bairro CNPJ Anexo SEI
Paróquia Divino Espírito Santo Rua dos Carajás, 200 Petrópolis 84.708.478/0074-16 6388031
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2020, às 13:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 01/06/2020, às 15:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6388097 e o
código CRC 7B9F01D8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6391912/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO Nº 014/20,  destinado à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRAGAGEM, REGENERAÇÃO E
ARMAZENAMENTO DE AREIAS DO POÇO DE SUCÇÃO E DESARENADORAS DA
ETA CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado
pela CPL, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

EMPRESA: PETRANOVA SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 47.225.693/001-84.

VALOR GLOBAL: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais). 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2020, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6391912 e o
código CRC 3E993523.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6381054/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2020, destinada a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA FECHAMENTO DO FOSSO E CONSTRUÇÃO DE
UMA AREA DE PISO, NA CASA DE QUIMICA DA ETA CUBATÃO, NO MUNÍCIPIO DE
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JOINVILLE/SC.

CONTRATADA: SOUZA.TONELLI IMPERMEABILIZACAO E CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.190.249/0001-02.

VALOR GLOBAL: R$ 14.928,30 (quatorze mil novecentos e vinte e oito reais e trinta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/05/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 01/06/2020, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 01/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6381054 e o
código CRC 6D98611D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6363406/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 102/2020, destinado a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de manutenção corretiva com fornecimento de peças de veículo pertencente à frota oficial da
Secretaria de Educação, na Data/Horário: 18/06/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/05/2020, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 28/05/2020, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6363406 e o
código CRC A7F6B54B.

 

COMUNICADO SEI Nº 6384444/2020 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 84/2020/SMS
(6020254), referente a Termo de Contrato 006/2020, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a empresa Diske Power Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e 
acessórios  nos veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde e SAMU,  considerando o disposto
no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

Ducato QIZ-5468

RADIADOR ÁGUA 1,00 3.860,00 3.860,00
BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 1,00 4.600,00 4.600,00
ÓLEO HIDRAULICO 1,00 90,00 90,00
ADITIVO RADIADOR 1,00 200,00 200,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações

Documento assinado eletronicamente por Simone do Amarante,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2020, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6384444 e o
código CRC 333F5B0F.
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DECISÃO SEI Nº 6383452/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 096/2020/NAT

Solicitante: I. R. V.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica Boa Vista

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6368148), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária I. R. V., assistida pela
Policlínica Boa Vista, que objetivava a realização do exame estereopsia em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6383452 e o
código CRC 13893CBC.

 

DECISÃO SEI Nº 6384776/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 129/2020/NAT

Solicitante: C. F. N.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6374841), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário C. F. N., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava a realização de oxigenoterapia hiperbárica em favor do
Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6384776 e o
código CRC F19E2E98.

 

DECISÃO SEI Nº 6386306/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 133/2020/NAT

Solicitante: A. W.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI nº 6383124), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto nº
30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. W., assistido pelo Hospital Municipal São
José, que objetivava o fornecimento do medicamento Azacitidina em favor do Solicitante.

Comunique-se.
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Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6386306 e o
código CRC 71BFB03D.

 

DECISÃO SEI Nº 6385307/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 080/2020/NAT

Solicitante: V. S. C. 

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
(SEI nº 6353138) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto nº
30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário V. S. C., assistido pela
Farmácia Escola, que objetivava o fornecimento do medicamento diosmina + hesperidina.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6385307 e o
código CRC 3A70927E.
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DECISÃO SEI Nº 6388822/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 087/2020/NAT

Solicitante: A. D.

Órgão/Unidade de origem: UBS KM4

 

 

Diante da não apresentação dos documentos indispensáveis à admissibilidade do
pleito, determino, pelas razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico
(SEI nº 6386784) e com fundamento no art. 12, caput, do Decreto nº
30.043/2017, o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário A.
D., assistido pela UBS KM4, que objetivava o fornecimento de fitas HGT e glicosímetro.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6388822 e o
código CRC D8479257.

 

DECISÃO SEI Nº 6391578/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 127/2020/NAT
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Solicitante: V. H.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6384313), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário V. H., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento abiraterona em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 01/06/2020, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6391578 e o
código CRC AD50E2F5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6377464/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2020.

 

RESOLUÇÃO N.º 07/2020 - CMDCA

 

Altera o Regimento
Interno do CMDCA
(Resolução n.º 28/2015
- CMDCA), para incluir
o parágrafo único no
Art. 10.

112 de 119

Nº 1454, segunda-feira, 01 de junho de 2020



 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
ECA – Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998),

Considerando a Resolução n.º 28/2015, que aprova o Regimento Interno do CMDCA
Joinville.

Considerando que o Decreto Municipal n.º 38.285/2020, que autoriza o uso de vídeo e
áudio conferência para realização de reuniões dos Conselhos, Comitês e Grupos de
Trabalho do Município, de forma excepcional e temporária. 

Considerando a deliberação em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Joinville, realizada no dia 29/05/2020. 

RESOLVE:

Art. 1º -  Alterar o art. 10, da Resolução nº 28/2015 - CMDCA, de 26 de novembro de 2015,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 10 - O Plenário só poderá funcionar em primeira convocação com maioria absoluta, sendo
as deliberações tomadas por maioria dos votos presentes e 15 ( quinze ) minutos após, um terço dos
membros.

Paragrafo único: As reuniões preferencialmente realizar-se-ão presencialmente, todavia, conforme
necessidade, poderão ser realizadas por vídeo e áudio conferência." (NR)

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Deyvid Inácio Espindola Luz

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 29/05/2020, às 18:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6377464 e o
código CRC 7020F8A1.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 6377320/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2020.

RESOLUÇÃO N.º 08/2020 - CMDCA

 

Dispõe sobre a criação do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de
Joinville e dá outras providência.

Considerando a LEI 13.431/17, que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência.

Considerando que o Decreto Presidencial 9603/18, que regulamenta a Lei 13.431/17.

Considerando a aprovação da Minuta de Resolução que estabelece a criação do Comitê
de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e
Adolescentes vítimas ou Testemunhas de Violência de Joinville e dá outras providência,
em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, realizada no dia 29/05/2020. 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças
e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de Joinville.

 

Art. 2º - O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de Joinville, será composto por:

-  02 representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;

- 02 representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

- 02 representantes da Secretaria Municipal de Educação;

- 02 representantes  do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville;

- 01 representante de cada Conselho Tutelar, totalizando 03 representantes.

Art. 3º - As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social
de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de Joinville, serão fixas, em datas
a serem definidas pelo Comitê na sua primeira reunião e em outras datas, sempre que necessário, e
serão registradas em ata ou relatório.
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Art. 4º -O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de Joinville, definirá um coordenador e um
vice-coordenador para responderem sempre que necessário pelo Comitê Gestor e representá-lo,
quando necessário.

 

Art. 5º - Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência de Joinville, conforme Art. 9, do
Decreto Presidencial n.o 9.603/2018:

I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de
colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido
comitê;

 

II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos:

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada;

b) a superposição de tarefas será evitada;

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será
priorizada;

d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos;

e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará será
definido; e

 

III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos
de suspeita ou de confirmação de violência contra crianças e adolescentes, quando necessário. 

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos:

I - acolhimento ou acolhida;

II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção;

III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social;

IV - comunicação ao Conselho Tutelar;

V - comunicação à autoridade policial;

VI - comunicação ao Ministério Público;

IV - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e

V - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário.

 

§ 2° Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto às
vítimas, aos membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em
conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações.

 

§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o
profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade.

 

Art. 6º - Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada
e submetidos à Sessão Plenária do CMDCA.
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Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Deyvid Inácio Espindola Luz

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Deyvid Inácio Espindola Luz,
Usuário Externo, em 29/05/2020, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6377320 e o
código CRC 74ECB32A.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 6366185/2020 - IPREVILLE.UAD

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 017/2017, de 31/05/2017.

 

APOSTILAMENTO N° 02

 

Em cumprimento aos artigos 55, III e 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93, bem como à Cláusula Sexta do
Contrato nº 017/2017, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e ADITUS
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA., fica APOSTILADO o novo valor do referido
contrato após a correção monetária pelo INPC (IBGE) em 2,45% (Dois inteiros e quarenta e cinco
centésimos por cento), correspondente ao período de Maio/2019 a Abril/2020, passando a vigorar
com o valor mensal de R$ 4.145,41 (Quatro mil cento e quarenta e cinco reais e quarenta e um
centavos). 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Luiz Carlos da Silva Januário                                              Sergio Luiz Miers

      Gerente Administrativo                                                     Diretor-Presidente

Ciente:

ADITUS CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA.

Mauricyo Garcia Sforcin

CPF 106.672.998-07

Testemunhas:

Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral                     Keli Milene Fernandes

          CPF 791.991.009-91                                           CPF 024.366.589-00

Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral, Servidor(a) Público(a), em 28/05/2020, às 13:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Keli Milene Fernandes,
Gerente, em 28/05/2020, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos da Silva
Januario, Gerente, em 29/05/2020, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mauricyo Garcia Sforcin,
Usuário Externo, em 01/06/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/06/2020, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6366185 e o
código CRC D4D189DD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 203/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
087/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa MARLUCE BEZERRA
DOS SANTOS LORENCONE, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais de segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 035/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/05/2020, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6372605 e o
código CRC 18EE51DD.
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